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ESTADO DE MATO GROSSO 

, dê 16 de dezembro de 1 953. • 

Cria o m)lnicípio de Alto Paraguai, e dá 
outras provid-Gn"ciaa. 

, 

o Gov~rnldClr do Eshdo de Mito Grosso : 
Faço saber que a Assemblãia Legislativa do Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criado o município de Alto Paraguai, dentro dos 
seguintes 'limites: começando da linha telegr~ica na cabeceira do ribei - - -rso Estivado, no espigBo divisor das águas dos rios das bacias do ~azo 
nsa e do Prata-, ãescendo peI" espigão át6 Caixa Furada na ser.::.'s do Tom. 
bador, seg~indo,at~-~cançar o ribeirão Jaucusrs, por ~ste abaixo st~ a~ 
cançar o ~i? Parag~i, s~bindo a margem esquerda d$ste até alcançar o 
ponto ~ue confronte com a barre do Quebra Canela; deste ponto subindo p~ 
la margem. esquerda do QU.ebrs. Canela até sua mais' a1 ta cabeceira, segui!!, 
do pelo e...:pieão da serra onde nasoe Quebra Canela at6 alcançar um ponto 
confrontando ~om a nascente do ribeirão Buriti; daqui por uma ~eta até 
alcançar a cabeCeira d)'~~riti uescendo por sua margem direita até sua 
bar_"a n,) rio Paru,suai; se::uindo pela margem esquerda dêste at~ alcançar 
a ponte na estrada Alto "Parc.i5uai-Corixa segundo por esta entrada até 

, alcançar o ponto de partida. 

Artigo 22 _ A usina hiJroelétrica que serve Diamantino e Alto 
Paragu.ai ficará sob a admillistração do Gov~rno uo Estado, concorrendo os 
"munic1pio oitados com 5~ de suas rendas de-qualquer natureza para manu -
tenção, ampliação e ~elhoria do serviço de luz. 

Parágrafo ",mioo - A e,dministraç~o da usina passará oportunamen
. te a comunas interési.:\adas, quando es-tas se a.ssociarem para ex.l)loração e 
administraçao comum d~sses serviços. 

Artigo 32 - Fica elevada " categoria de cidade a atual vila d,-
Alto Paraguai que ser' a, sMe do novo munioípio. ') , 

ArtigQ 42 - O munic1pio de Alto Paraguai integrará a oomarca d, 
Diamantino cQmo têrmo desta. 

"-Artigo 52 - E",a lei entrará em vigor 
1 954, revogadas as disposições eTil contrário •. 

~ácio 'Alencastro, em CUiab', ia d,e 
Independ~ncia e 652 ,la Repl1blica. 

-Jiáb. .. 

a partir de Janeiro d,-

dezembro de 1 953, 1322dc 
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